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30.866.576/0002-88 - DM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ARTIGOS DE
ILUMINACAO LTDA itens: 22 R$3,90, 24 R$3,90. // 34.617.980/0001-98 - MAX SUPRIMENTOS
LTDA item: 30 R$27,10. // 35.951.011/0001-31 - C J M UTILIDADES LTDA itens: 02 R$58,99, 03
R$3,45, 06 R$0,53, 07 R$0,53, 08 R$0,53, 09 R$0,85, 10 R$0,85, 11 R$1,62, 12 R$1,62, 13
R$1,62, 17 R$1,99, 25 R$8,90, 26 R$10,25, 27 R$0,39, 32 R$14,90, 40 R$5,20. //
44.650.853/0001-44 - DOAC COMERCIO & SERVICOS LTDA item: 38 R$12,60. //
45.930.390/0001-37 - DAIANE DOS SANTOS MARTINS 13320576674 itens: 05 R$0,93, 14
R$13,05, 15 R$12,20, 21 R$1,12, 23 R$0,50. // 48.080.508/0001-73 - POLEZA COMERCIAL LTDA
itens: 33 R$6,00, 34 R$6,12. // 49.464.439/0001-64 - MANOS COMERCIO ATACADISTA DE
MATERIAIS LTDA item: 19 R$0,30. // VALOR GLOBAL DA ATA R$86.839,38. TOTAL ITENS
LICITADOS: 40. Valor adjudicado e homologado. A Ata de Registro de Preços poderá ser
consultada em sua íntegra no site: https://gestaoadministrativa.alegre.ufes.br/licitacoes-ano-
corrente

PREGÃO ELETRÔNICO 2004/2023 SRP
Objeto: Formação de Registro de materiais de limpeza, produtos descartáveis e artigos de copa
e cozinha para atender as demandas dos Departamentos de Cursos do Centro Ciências Agrárias
e Engenharias, Centro de Ciências Exatas, Naturais e da Saúde e Coordenação Administrativa
do Sul do Espírito Santo da UFES, com período de vigência de 12 (doze) meses, na modalidade
de compra Pregão eletrônico (SRP) e julgamento por Menor Preço por item, conforme
condições, quantidades, especificações e exigências contidas no Edital e anexos: Data de
assinatura: 18/05/2023. Vigência: 18/05/2023 a 18/05/2024. Processo Administrativo:
23068.013442/2023-31. Empresas vencedoras do certame: 01.942.594/0001-12 MAGAZINE
MENEGHEL LTDA item: 13 R$18,96. // 05.291.541/0001-30 - TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA
item: 08 R$9,65. // 12.811.487/0001-71 - MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUI C AO LTDA itens:
03 R$3,32; 10 R$1,04; 14 R$6,59; 28 R$20,18; 29 R$27,56; 30 R$39,89; 33 R$14,52; 35
R$120,69. // 13.551.097/0001-72 - EECOO SUSTENTABILIDADE - COM E R C I O, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA item: 38 R$44,10. // 14.013.647/0001-62 - INTER MASTER COMERCIO DE
MATERIAL DE ESCRITORIO E SERVICOS LTDA itens: 04 R$18,00; 11 R$17,99; 15 R$7,10; 16
R$7,61; 17 R$14,77; 18 R$29,56; 21 R$47,36; 22 R$6,47; 23 R$29,46; 24 R$48,19; 25 R$61,60;
31 R$4,28; 32 R$1,48; 34 R$7,72; 37 R$474,15; 40 R$13,90. // 40.582.188/0001-48 - LIDER
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA itens: 02 R$10,40; 06 R$6,10; 09 R$39,00; 12 R$1,30. //
40.712.773/0001-15 - M2R SOLUCO ES INTEGRADAS LTDA itens: 01 R$3,28; 05 R$7,80; 07
R$3,06. // 47.378.309/0001-83 - NUNES DE ALMEIDA LTDA item: 26 R$380,90. //
48.276.761/0001-05 - PROVIDE SUPRIMENTOS E SERVICOS LTDA itens: 19 R4121,00; 20
R$56,00. // 48.874.120/0001- 44 - VITORIA LICITACOES LTDA itens: 27 R$388,00; 36 R$600,00.
// DESERTO itens: 39. // VALOR GLOBAL DA ATA R$196.639,07. Valor adjudicado e homologado.
A Ata de Registro de Preços poderá ser consultada em sua íntegra no site:
https://gestaoadministrativa.alegre.ufes.br/licitacoes-ano-corrente

PREGÃO ELETRÔNICO 2013/2023 SRP
Objeto: Formação de Registro de Preços para aquisição de MICROSCÓPIOS para atender às
demandas de diversos cursos do Centro de Ciências Exatas, Naturais e da Saúde e Centro de
Ciências Agrárias e Engenharias da Unidade de Alegre - UFES , com período de vigência de 12
(doze) meses, na modalidade de compra Pregão eletrônico (SRP) e julgamento por Menor
Preço por item, conforme condições, quantidades, especificações e exigências contidas no
Edital e anexos: Data de assinatura: 31/10/2023. Vigência: 31/10/2023 a 31/10/2024. Processo
Administrativo: 23068.049640/2023-33. Empresa vencedora do certame: 07.383.874/0001-14
Digilab Comercial Importadora e Exportadora de Produtos para Laboratório LTDA item: 02
R$20.950,00. - TOTAL ITENS LICITADOS: 02. - Itens cancelados: 01. Valor adjudicado e
homologado. A Ata de Registro de Preços poderá ser consultada em sua íntegra no site:
https://gestaoadministrativa.alegre.ufes.br/licitacoes-ano-corrente

PREGÃO ELETRÔNICO 2016/2023 SRP
Objeto: ormação de Registro de Preços para aquisição de água mineral para atender às
demandas do Centro de Ciências Exatas, Naturais e da Saúde e Centro de Ciências Agrárias e
Engenharias da Unidade de Alegre - UFES, com período de vigência de 12 (doze) meses, na
modalidade de compra Pregão eletrônico (SRP) e julgamento por Menor Preço por item,
conforme condições, quantidades, especificações e exigências contidas no Edital e anexos: Data
de assinatura: 25/10/2023. Vigência: 25/10/2023 a 25/10/2024. Processo Administrativo:
23068.049640/2023-33. Empresa vencedora do certame: 97.530.106/0001-39 - Premium
Comércio e Serviços Ltda item: 01 R$11,45// VALOR GLOBAL DA ATA R$11.450,00. TOTAL ITENS
LICITADOS: 01. Valor adjudicado e homologado. A Ata de Registro de Preços poderá ser
consultada em sua íntegra no site: https://gestaoadministrativa.alegre.ufes.br/licitacoes-ano-
corrente

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

DIRETORIA DE APOIO ACADÊMICO

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Nº 392/2023: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo - UFES - CNPJ:
32.479.123/0001-43 Instituição: MULTIVIX SÃO MATEUS - ENSINO, PESQUISA E E X T E N S ÃO
LTDA CNPJ: 08.289.984/0001-84 Objetivo: realização de convênio para estágio. Data da
assinatura: 07 de novembro de 2023. Vigência: a partir da data da publicação.

Nº 393/2023: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo - UFES - CNPJ:
32.479.123/0001-43 Instituição: ASSOCIAÇÃO PEB - PROJETO EDUCA BASQUETE CNPJ:
31.032.828/0001-23 Objetivo: realização de convênio para estágio. Data da assinatura: 07
de novembro de 2023. Vigência: a partir da data da publicação.

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO

COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 83/2023 - UASG 150123

Nº Processo: 23069.185047/2023-40.
Dispensa Nº 79/2023. Contratante: COORD. DE PROJ. C/A FUND. DE APOIO.
Contratado: 03.438.229/0001-09 - FUNDACAO EUCLIDES DA CUNHA DE APOIO
INSTITUCIONAL A UFF. Objeto: Apoio ao Projeto Apoio ao Gerenciamento Financeiro para
a Realização do Concurso Público para Empregos da Femar - Fundação Estatal de Saúde de
Maricá/rj - 2023.Custo Operacional R$360.000,00 Coordenador Luiz Antonio dos Santos
Cruz SIAPE 307242 Fiscal Claudia Fidelis Ramos SIAPE 311294.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: XV. Vigência: 07/11/2023 a
31/12/2025. Valor Total: R$ 4.000.000,00. Data de Assinatura: 07/11/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 07/11/2023).

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2023 - UASG 150182

Número do Contrato: 31/2023.
Nº Processo: 23069.170872/2022-69.
Pregão. Nº 97/2022. Contratante: PRO-REITORIA DE ADMINISTRACAO/UFF. Contratado:
35.102.216/0001-42 - RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA. Objeto: Constitui
objeto do presente termo aditivo o aditamento de prazo de vigência contratual de 02
meses, passando de 22/12/2023 para 22/02/2024 e o aditamento de prazo de execução
dos serviços de 02 meses, passando de 22/10/2023 para 22/12/2023.. Vigência:
22/12/2023 a 22/02/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 69.399,85. Data de
Assinatura: 06/11/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 06/11/2023).

ALTERAÇÃO DE RESULTADO JULGAMENTO
PREGÃO Nº 68/2023

A Pró-Reitoria de Administração da UniversidadeFederal Fluminense torna público
o resultado do julgamento do Pregão 68/PROAD/2023, tendo sido adjudicado e homologado os
seguintes itens em relação às empresas: CASA DO BOI PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA(03.716.644/0001-79):23,31; LABORATORIOS BAGO DO BRASIL S.A.(04.748.181/0009-
47):71; IMUNOFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA(09.468.387/0001-80):3,7,64,81; COMERCIAL CEDRO LTDA(10.732.150/0001-
43):20,29,45,46,60,70,74,83,85,88,89; VETSUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA(28.591.670/0001-49):32,98; ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA(31.151.224/0001-28):36,38; CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA(40.274.237/0001-85):41,43,58,84,90,97; UP DISTRIBUIDORA
LTDA(44.152.616/0001-53):33; BRAXTER HOSPITALAR LTDA(46.440.212/0001-
90):4,6,8,22,30,39,44,50,56,57,61,65,66,68,69,73,77,86,92,102; CAT DOG ATACADO
LTDA(49.386.357/0001-49):1,12,24,72,78,79. ITENS
CANCELADOS:2,16,17,18,21,25,26,48,82,93,94,95,96,100. ITENS
D ES E R T O S : 5 , 9 , 1 0 , 1 1 , 1 3 , 1 4 , 1 5 , 1 9 , 2 7 , 2 8 , 3 4 , 3 5 , 3 7 , 4 0 , 4 2 , 4 7 , 4 9 , 5 1 , 5 2 , 53,54,55,59,62,63,67,75,

76,80,87,91,99,101. ESTA PUBLICAÇÃO EQUIVALE À PUBLICAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS.

VIVIANE CECILIA DE LIMA LEMOS
Pregoeira

(SIDEC - 07/11/2023)

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 59/2023

A Pró-Reitoria de Administração da UniversidadeFederal Fluminense torna público
o resultado do julgamento do Pregão 59/PROAD/2023, tendo sido adjudicado e homologado
os seguintes itens em relação às empresas: VGS SERVICOS DE ELABORACAO E COMERCIO
LTDA.(01.217.727/0001-98):75; FA LIMA INFORMATICA(01.259.682/0001-14):4,5,50,60; HELP
CENTER INFORMATICA LTDA(01.317.158/0001-52):42; ELETRA TECNOLOGIA E INFO R M AT I C A
LTDA(01.804.159/0001-21):24,72; HAYA INFORMATICA LTDA(03.928.935/0001-20):53;
CARAPINHEIRO MANUTENCAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS MEDICO
HOSPITALA(11.610.111/0001-36):11; CONTIGO SOLUCOES PARA GESTAO PUBLICA
LTDA(14.065.989/0001-26):3,13,14,19,20,21,49; R.P. AZEVEDO SERVICOS E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA(17.215.437/0001-45):1,18,22,29,39,40,43,45,46,48; HORUS
COMERCIO E SERVICOS LTDA(18.854.939/0001-89):34; PROPAGA MULTIVENDAS E S E R V I CO S
INTEGRADOS LTDA(23.929.719/0001-07):2,8,12,44,54,55,63,70; NDS MATERIAIS E SERVICOS
LTDA(27.370.044/0001-60):38; M&M IMPORTACAO E ECOMMERCE DE INFORMATICA
LTDA(27.414.128/0001-58):7; C DO VALE LOPES(28.521.211/0001-99):65; HMA COMERCIO E
ATACADISTA DE PRODUTOS DE INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA(29.391.476/0001-
82):32,36,62; GYN COMERCIO DE PRODUTOS EM T.I LTDA(30.426.527/0001-43):85,86,87;
A.L.R. PEREIRA COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E PECAS(31.888.692/0001-80):84; SOS
INFORMATICA LTDA(31.979.529/0001-22):56,58,59; 33.529.762 CRISTIANE BISPO
SANTOS(33.529.762/0001-39):16,23; MG SERVICE COMPUTADORES E INFORMATICA
LTDA(33.629.177/0001-00):30; LAPTOP COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA
LTDA(34.770.156/0001-73):71; WS INFORTEC COMERCIO LTDA(36.924.105/0001-84):51;
PROCOMP SOLUCAO EM TECNOLOGIA LTDA(37.361.463/0001-99):64,81,82; L DE A B
DANTAS(42.726.388/0001-52):35,57; MAX QUALITY COMERCIO LTDA(42.810.782/0001-74):15;
AR6 LICITACOES LTDA(43.727.845/0001-96):69,74; IMPORTA BRASIL LTDA(44.211.299/0003-
60):26; G. M. BAUER COMERCIO E LICITACOES(45.740.175/0001-73):66,80; M & B COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA(47.417.848/0001-84):31,47,73; BX DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS
LTDA(48.849.767/0001-16):41; EASYTECH SECURITY COMERCIO DE ELETRONICA
LTDA(48.924.825/0001-29):77; TEKE COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS
LTDA(49.962.122/0001-58):33; COMETA DISTRIBUIDORA DE BATERIAS LTDA(50.922.493/0001-
95):9,10; J L PEREIRA ARCHILLA(78.556.156/0001-40):83. ITENS
CANCELADOS:17,25,27,28,52,67,68,76,78,79. ITENS DESERTOS:6,37,61. ESTA PUBLICAÇÃO
EQUIVALE À PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

FABIO MEDEIROS DE SOUZA
Membro da CLI

(SIDEC - 07/11/2023)

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

EXTRATO DE CONVÊNIO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, CNPJ 11.234.780/0001-50 e Cibin e
Emerich Ltda, CNPJ 05.209.982/0001-40. Objeto: Constitui objeto do presente Termo de
Convênio a concessão de Estágio de formação acadêmica, profissional e/ou sócio-cultural a
estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva nos Cursos de Graduação
da Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS para desenvolver atividades teórico-
práticas vinculadas à sua área de formação. Vigência: 10/10/2023 à 09/10/2028. Valor: não
se aplica. Processo: 23205.033517/2023-89. Signatários: Marcos Antônio Beal, Diretor do
Campus Realeza e Luiz Felipe Ximenes Cibin, sócio proprietário da Cibin e Emerich Ltda.

EDITAL Nº 789, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023
CONCURSO PÚBLICO PARA MAGISTÉRIO SUPERIOR

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições legais, pública a abertura de inscrições e estabelece as normas para a realização
de Concurso Público destinado a selecionar candidatos para provimento de cargos da Carreira do Magistério Superior, para o Quadro Permanente da UFFS, sob o Regime Jurídico Único
dos Servidores Públicos Civis da União, Autarquias e das Fundações Públicas e Federais, em conformidade com a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; LEI Nº 11.784, DE 22 DE
SETEMBRO DE 2008; LEI Nº 12.029, DE 15 DE SETEMBRO DE 2009; Portaria nº 243, de 3 de março de 2011; Decreto nº 7.485, de 18 de maio de 2011; LEI Nº 12.772, DE 28 DE DEZEMBRO
DE 2012; Decreto nº 8.259, de 29 de maio de 2014; LEI Nº 12.990, DE 9 DE JUNHO DE 2014; PORTARIA NORMATIVA SGP Nº 4, DE 6 DE ABRIL DE 2018 ; LEI Nº 13.656, DE 30 DE ABRIL
DE 2018; DECRETO Nº 9.508, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018; DECRETO Nº 9.739, DE 28 DE MARÇO DE 2019; DECRETO Nº 11.211, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022; e Portaria ME/GM nº
10.041/2021 para os campi da Universidade Federal da Fronteira Sul, conforme a seguir especificado:

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 Este Concurso Público será executado pela Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS).
1.2 Todas as informações relativas a este Concurso Público serão publicadas na página web https://concursos.uffs.edu.br/.
1.3 O candidato é o único e exclusivo responsável pelo acompanhamento das publicações referentes a todas as etapas do certame.
1.4 Os horários divulgados neste Edital e em publicações futuras, observam o horário oficial de Brasília/DF.
1.5 Todas as etapas do Concurso serão realizadas na cidade de Chapecó - SC.
1.6 Este Edital possui sete anexos: ANEXO I - Relação das áreas, vagas, regime de trabalho e campus; ANEXO II - Requisitos específicos para cada área de conhecimento; ANEXO

III - Pontos para as provas de conhecimento e didática; ANEXO IV - Critérios de avaliação para a prova de conhecimento; ANEXO V - Pontuação para a prova de títulos; ANEXO VI - Critérios
de avaliação para a prova didática; ANEXO VII - Atribuições do Cargo de Professor do Magistério Superior Federal.

1.7 A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em parte, seja por decisão unilateral da UFFS, seja por motivo de interesse público,
decretos governamentais ou exigência legal, em decisão fundamentada, sem que isso implique direitos à indenização ou à reclamação de qualquer natureza.

1.8 A jornada de trabalho dos candidatos aprovados e nomeados deverá ser cumprida durante o turno diurno e/ou noturno, para o desenvolvimento das atribuições do cargo
conforme indicados no Anexo VII, de acordo com as necessidades da UFFS.

EDITAL Nº 789, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023
CONCURSO PÚBLICO PARA MAGISTÉRIO SUPERIOR
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2 DO CRONOGRAMA

. ETAPAS DATA E HORÁRIO

. Realização de sorteio das vagas (Anexo I) a serem reservadas a PcD e Negros 08/11/2023

. Período de Inscrições 09/11/2023 à 27/11/2023

. Pagamento da Taxa de Inscrição e Envio de Comprovantes por e-mail Até 27/11/2023

. Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição 09/11/2023 à 15/11/2023

. Publicação de Lista de Isenção da Taxa de Inscrição A partir de 16/11/2023

. Homologação Provisória das Inscrições A partir de 29/11/2023

. Homologação Final das Inscrições A partir de 04/12/2023

. Publicação da Portaria de Designação das Bancas Examinadoras A partir de 04/12/2023

. Sorteio do Ponto para a Prova de Conhecimentos 09/12/2023 às 13h20

. Sorteio do Ponto para a Prova Didática 09/12/2023 às 13h20

. Publicação do Ponto Sorteado para a Prova Didática A partir de 09/12/2023

. Prova de Conhecimentos 09/12/2023 às 13h30

. Publicação do Resultado Provisório da Prova de Conhecimentos A partir de 09/12/2023

. Homologação Final do Resultado da Prova de Conhecimentos A partir de 11/12/2023

. Publicação do local e horário da Prova Didática A partir de 14/12/2023

. Prova Didática e Entrega dos Comprovantes de Títulos 16/12/2023

. Publicação do Resultado Provisório da Prova Didática A partir de 16/12/2023

. Homologação Final do Resultado da Prova Didática A partir de 19/12/2023

. Homologação Provisória da Prova de Títulos A partir de19/12/2023

. Homologação Final da Prova de Títulos A partir de 21/12/2023

. Homologação Provisória do Resultado Final do Concurso A partir de 21/12/2023

. Processo de Heteroidentificação 16/12/2023

. Resultado Provisório do Processo de Heteroidentificação 16/12/2023

. Resultado Final do Processo de Heteroidentificação A partir de 09/01/2024

. Homologação Final do Resultado Final do Concurso A partir de 10/01/2024

3 DA REMUNERAÇÃO
3.1 Tabela de Remuneração:
3.1.1 Tabelas de remuneração contendo os valores de acordo com a Medida Provisória nº 1.170, de 28 de abril de 2023, anexos CLXXIV (Tabela I) e CLXXV (Tabelas I e III).
a) Professor de Magistério Superior - Regime de trabalho: 20 horas semanais.

. CARGO/REGIME DE TRABALHO PROFESSOR DE MAGISTÉRIO SUPERIOR

20 HORAS SEMANAIS
. CLASSE AUXILIAR - A ASSISTENTE - A ADJUNTO - A

. Vencimento básico R$ 2.437,59 R$ 2.437,59 R$ 2.437,59

. Retribuição por titulação R$ 243,76 R$ 609,40 R$ 1.401,62

. Auxílio-alimentação R$ 329,00 R$ 329,00 R$ 329,00

. T OT A L R$ 3.010,35 R$ 3.375,99 R$ 4.168,21

b) Professor de Magistério Superior - Regime de trabalho: 40 horas Dedicação Exclusiva.

. CARGO/REGIME DE TRABALHO PROFESSOR DE MAGISTÉRIO SUPERIOR

40 HORAS - DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
. CLASSE AU X I L I A R ASSISTENTE - A ADJUNTO - A

. Vencimento Básico R$ 4.875,18 R$ 4.875,18 R$ 4.875,18

. Retribuição por titulação R$ 975,04 R$ 2.437,59 R$ 5.606,46

. Auxílio-alimentação R$ 658,00 R$ 658,00 R$ 658,00

. T OT A L R$ 6.508,22 R$ 7.970,77 R$ 11.139,64

4 DAS INSCRIÇÕES
4.1 O período de inscrições está disposto no cronograma deste edital.
4.2 O candidato deverá acompanhar os editais de homologação das inscrições.
4.3 O valor da taxa de inscrição será de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) para todos os cargos.
4.3.1 A taxa de inscrição será restituída apenas em caso de cancelamento do certame.
4.4 Dos Procedimentos para Inscrição
4.4.1 A inscrição do candidato deverá ser efetuada para um único campus da UFFS e em uma única área de conhecimento. Na hipótese de múltiplas inscrições pagas, será

considerada apenas a mais recente.
4.4.2 A inscrição será efetuada exclusivamente pela Internet, em https://concursos.uffs.edu.br/.
4.4.3 Para inscrever-se o candidato deverá:
a) Acessar o endereço https://concursos.uffs.edu.br/ e preencher o Requerimento de Inscrição e salvar/guardar o Comprovante de Inscrição gerado ao final;
b) Após finalizar o envio do Requerimento de Inscrição, deve imprimir a Guia de Recolhimento da União (GRU) e o Comprovante de Requerimento de Inscrição;
c) Efetuar o pagamento da GRU até o dia indicado no cronograma deste edital;
d) Realizar o pagamento exclusivamente em agências do Banco do Brasil S.A. (observado o horário de funcionamento das agências);
e) Enviar o comprovante de inscrição e comprovante de pagamento da GRU para o e-mail inscricao.concursos@uffs.edu.br, com assunto "Inscrição Concurso", até o dia indicado

no cronograma deste edital.
4.4.3.1 Comprovante de agendamento de pagamento não substitui o comprovante de pagamento da GRU.
4.5 Das Disposições Gerais sobre a Inscrição
4.5.1 A responsabilidade pelo provimento de informações verdadeiras no requerimento de inscrição é inteiramente do candidato.
4.5.2 Terá a inscrição indeferida o candidato que não atender rigorosamente ao estabelecido neste Edital.
4.5.3 Observada a ocorrência de falsificação ou alteração de algum documento ou declaração, a falta de entrega de documentos comprobatórios exigidos, ou a prática de

qualquer outro ato irregular no certame, o candidato será automaticamente excluído deste Concurso Público.
4.5.4 O candidato que necessitar qualquer tipo de condição especial para a realização das provas deverá solicitá-la no Requerimento de Inscrição, indicando claramente quais

são os recursos especiais necessários (materiais, equipamentos, serviços, etc.).
4.5.5 A candidata lactante que desejar amamentar durante a realização das provas deverá informar essa condição no ato da inscrição e, no dia da prova, levar um

acompanhante (maior de dezoito anos), que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança.
4.5.5.1 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 8.2.7.1 deste Edital durante a realização do certame.
4.5.6 A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.
4.5.7 Não serão concedidas condições especiais não solicitadas no ato da inscrição.
4.5.8 A UFFS não se responsabiliza por solicitações de inscrição via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos equipamentos, falhas de comunicação,

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.
4.5.9 É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea, bem como por qualquer forma não prevista neste Edital.
4.5.10 Não haverá isenção da taxa de inscrição (total ou parcial), exceto para os candidatos amparados pela LEI Nº 13.656, DE 30 DE ABRIL DE 2018, quais sejam: I - os

candidatos que pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio
salário-mínimo nacional; II - os candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde.

4.5.10.1 O cumprimento dos requisitos para a concessão da isenção deverá ser comprovado pelo candidato no momento da inscrição.
4.5.10.2 O candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção de que trata o item 4.5.11 estará sujeito a: I - cancelamento da inscrição e exclusão

do concurso, se a falsidade for constatada antes da homologação de seu resultado; II - exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado
e antes da nomeação para o cargo; III - declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação.

4.5.11 A solicitação de isenção da taxa de inscrição deve ser indicada no formulário de Requerimento de Inscrição, selecionando opção correspondente. Ainda, no período
indicado no cronograma deste Edital, o candidato deve apresentar a seguinte documentação:

I - Para candidatos pertencentes a famílias inscritas no CadÚnico:
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal;
b) Cópia dos documentos de identificação de todos os membros da família;
c) Comprovante de renda do último mês de todos os membros da família.
II - Para candidatos doadores de medula óssea:
a) Comprovante de cadastro no Registro Nacional de Doadores de Medula (Redome) e/ou entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde.
4.5.11.1 A documentação listada no item 4.5.11 e o Comprovante de Inscrição deverão ser enviados para o e-mail inscricao.concursos@uffs.edu.br, até as 23h59 do último dia

indicado para solicitação de isenção de taxa de inscrição, com o assunto "Solicitação de Isenção".
4.5.11.2 Ao fazer o requerimento de isenção da taxa de inscrição o candidato declara que todas as informações prestadas são verdadeiras, estando ciente das penalidades a

que está sujeito em caso de informação falsa, nos termos da LEI Nº 13.656, DE 30 DE ABRIL DE 2018.
4.5.11.3 Não caberá recurso quanto ao indeferimento dos pedidos de isenção da taxa de inscrição.
4.5.12 O resultado do pedido de isenção da taxa de inscrição será divulgado conforme previsto no cronograma deste edital, de forma a possibilitar aos candidatos que não

tiveram a isenção da taxa de inscrição deferida participar do certame com o preenchimento de um novo Requerimento de Inscrição.
4.5.13 Os candidatos que tiverem seu pedido de isenção da taxa de inscrição indeferido, poderão efetuar novo Requerimento de Inscrição e efetuar o pagamento da taxa de

inscrição, dentro do prazo indicado no cronograma deste Edital.
4.5.14 São considerados documentos de identidade para preenchimento do Requerimento de Inscrição: carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, pelas Secretarias de

Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares, carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.), Passaporte, Certificado de
Reservista, Carteiras Funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como documento de identidade, Carteira de Trabalho e Carteira Nacional de Habilitação (somente
o modelo novo, com foto).

4.5.14.1 O documento de identificação apresentado deve possuir foto que permita o reconhecimento de seu portador.
4.5.14.2 Para inscrições de candidatos estrangeiros será requerido como documento de identificação a cédula de identidade de estrangeiro ou o passaporte, exceto nos casos

em que existam acordos ou tratados internacionais que prevejam equivalência de documentos de identidade.
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4.6 Do Candidato com Deficiência
4.6.1 Ao candidato com deficiência, amparado pelo DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999, fica assegurado o direito de se inscrever em Concurso Público, em

igualdade de condições com os demais candidatos, para provimento de cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a sua deficiência.
4.6.2 O candidato com deficiência que necessitar de condições especiais para a realização das provas deverá informar no Requerimento de Inscrição as condições especiais de

que necessita e encaminhar laudo médico emitido nos últimos doze meses, atestando a necessidade de tais condições à UFFS, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da deficiência.

4.6.3 As solicitações de condições especiais para a realização das provas serão atendidas obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.
4.6.4 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas deverá preencher Requerimento de Inscrição, com justificativa acompanhada

de parecer emitido por médico especialista da área de sua deficiência.
4.6.5 Não serão considerados como deficiência visual os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres,

conforme estabelecido pelo DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999.
4.6.6 O candidato com deficiência que, no ato da inscrição, não declarar esta condição, não poderá interpor recurso em favor de sua situação.
4.6.7 Os candidatos com deficiência participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos em relação ao horário de início, ao conteúdo e à correção

das provas, assim como aos critérios de aprovação.
4.7 Da Entrega ou Envio dos Documentos referentes à Condição Especial ou à Condição de Deficiência.
4.7.1 Os documentos (original ou cópia autenticada) de que tratam os itens 4.6.2 e 4.6.4 deverão ser entregues com cópia do Requerimento de Inscrição, no período de

inscrição, via Sedex com Aviso de Recebimento - AR, para UFFS - CONCURSO UFFS (PROGESP), Universidade Federal da Fronteira Sul, Rodovia SC 484 - Km 02, Bairro Fronteira Sul, Caixa
Postal 181, Chapecó - SC, CEP: 89815-899.

4.8 Da Inscrição e Reserva de Vagas para Candidato com Deficiência (PcD)
4.8.1 Às pessoas com deficiência (PcD), nos termos do art. 37, inciso VIII da Constituição Federal, da LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 e do DECRETO Nº 9.508, DE

24 DE SETEMBRO DE 2018, é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso, desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a sua deficiência.
4.8.2 Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se com deficiência, se aprovados no concurso terão seus nomes publicados em lista à parte e figurarão também na

lista de classificação geral por área do conhecimento/campus.
4.8.3 Aos candidatos inscritos como PcD serão reservadas 5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas, independente da área ou da lotação e caso esse percentual resulte

em número fracionado, será considerado o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% (vinte por cento), conforme estabelece o artigo 5º, § 2º do Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990.

4.8.4 As vagas reservadas aos candidatos PcD deste concurso serão definidas em sessão pública de sorteio, na data estabelecida no Cronograma deste Edital.
4.8.4.1 O número de vagas reservadas em cada campus será proporcional ao número de vagas oferecidas para o respectivo campus.
4.8.5 Para cargos que não tenham vaga reservada a candidatos PcD, a nomeação de candidatos classificados em lista PcD somente ocorrerá se o número total de candidatos

empossados no cargo, por cidade de lotação, for superior a quatro, a fim de atender ao percentual mínimo de 5% (cinco por cento).
4.8.5.1 No caso de não haver candidato inscrito ou não habilitado para a vaga reservada por sorteio a candidatos inscritos como PcD, ou caso surjam novas vagas durante a

vigência do concurso, a nomeação dar-se-á pela lista de candidatos aprovados da lista de ampla concorrência.
4.8.5.2 No surgimento de novas vagas, para áreas que não tiveram reserva a candidato PcD definida em sorteio, durante vigência do concurso, aplicando-se o percentual de

cinco por cento das vagas para candidatos PcD, a 5ª vaga de cada cargo, por cidade de lotação, por antecipação do direito de reserva ao candidato PcD, será destinada ao primeiro
candidato PcD classificado e homologado para a referida vaga. Os demais candidatos PcD classificados serão convocados, a cada intervalo de 20 vagas providas, para ocupar a 21ª, a 41ª,
e a 61ª vagas, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, relativamente à criação de novas vagas, durante o prazo de validade do concurso.

4.8.5.2.1 Somente haverá convocação se os candidatos tiverem sido homologados dentro do limite de vagas estabelecido no DECRETO Nº 9.739, DE 28 DE MARÇO DE 2019
computados os candidatos homologados na ampla concorrência, e os inscritos como Pessoa Negra.

4.8.6 O candidato com deficiência deverá declarar essa condição no ato da inscrição, especificando e comprovando a deficiência que possui em consonância com o art. 3º do
DECRETO Nº 9.508, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018.

4.8.7 Os candidatos com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no DECRETO Nº 9.508, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018, participarão do Concurso Público em
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e às notas
mínimas exigidas.

4.8.8 Para concorrer a uma das vagas para candidatos com deficiência, o candidato deverá:
a) no ato da inscrição, declarar-se candidato com deficiência, selecionando a opção correspondente no formulário de inscrição;
b) encaminhar na forma do subitem 4.7.1 deste Edital, cópia simples do Requerimento de Inscrição e laudo médico (original ou cópia autenticada), emitido nos últimos doze

meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10).
4.8.8.1 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada) e da cópia simples do Requerimento de Inscrição, conforme subitem 4.7.1, é de responsabilidade

exclusiva do candidato. A UFFS não se responsabilizará por qualquer tipo de extravio, ou atraso, que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, dentro do período de inscrição,
conforme cronograma do edital.

4.8.9 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de candidato com deficiência será divulgada conforme cronograma deste edital.
4.8.9.1 O candidato poderá entrar com recurso administrativo em até 48 horas da Homologação Provisória das Inscrições. O recurso deverá ser encaminhado mediante envio

de e-mail para: inscricao.concursos@uffs.edu.br, com as devidas justificativas e comprovantes. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.
4.8.10 Os candidatos que se declararem com deficiência, por ocasião da nomeação, serão convocados para se submeterem à perícia médica promovida por médico perito

designado pela UFFS, que verificará a sua qualificação como deficiente ou não, ainda, no estágio probatório, haverá a designação de uma equipe multiprofissional que avaliará a
compatibilidade entre as atribuições do cargo/área e a deficiência apresentada, nos termos do artigo 43 do DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 e suas alterações.

4.8.11 Os candidatos, quando convocados, deverão comparecer à perícia médica, munidos de laudo médico original ou cópia autenticada que ateste a espécie e o grau ou nível
de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme especificado no DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO
DE 1999 e suas alterações.

4.8.11.1 A não-observância do disposto no subitem 4.8.12 deste Edital ou a reprovação na perícia médica acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos
candidatos com deficiência, sendo o candidato classificado apenas na lista geral por cargo/área de conhecimento/campus.

4.8.12 O candidato com deficiência reprovado na perícia médica ou no decorrer do estágio probatório, em virtude de incompatibilidade da deficiência com as atribuições do
cargo/área de conhecimento, será exonerado.

4.8.13 Os candidatos com deficiência, aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência, não serão computados para efeito do preenchimento das vagas
reservadas.

4.8.14 O número máximo de candidatos aprovados na Prova Objetiva e classificados na condição de PcD, observada a ordem de classificação e o número máximo de aprovados,
conforme subitem 4.8.5.2 e subitem 8.2.12, segue a tabela a seguir:

. Número máximo de candidatos aprovados no cargo na lista de classificação geral Número máximo de candidatos classificados na condição de PcD

. 05 01

. 20 02

. 40 03

. 60 04

. 80 05

4.8.15 Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o subitem 4.8.14, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente
desclassificados no concurso público.

4.8.16 A inobservância do disposto no item 4.8 e respectivos subitens deste Edital acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos com
deficiência.

4.9 Da inscrição e reserva de vagas para candidatos negros
4.9.1 Os candidatos que, no ato da inscrição, se autodeclararem negros para fins de reserva de vagas, se aprovados no concurso, terão seus nomes publicados em lista à parte

e figurarão também na lista de classificação geral por área de conhecimento/campus.
4.9.1.1 O candidato que se declarar negro concorrerá em igualdade de condições com os demais candidatos.
4.9.2 Aos candidatos inscritos como negros para fins de reserva de vagas, serão reservadas 20% (vinte por cento) do total das vagas oferecidas, independente da área ou da

lotação.
4.9.2.1 Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos negros, esse será arredondado para o primeiro número inteiro subsequente,

em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).
4.9.3 A observância do percentual de vagas destinadas aos candidatos negros dar-se-á durante todo o período de validade do concurso público, considerando-se cada vaga por

área e localidade.
4.9.4 As vagas reservadas aos candidatos negros deste Concurso serão definidas em sessão pública de sorteio, na data estabelecida no cronograma deste Ed i t a l .
4.9.4.1 O número de vagas reservadas em cada campus será proporcional ao número de vagas oferecidas para o respectivo campus.
4.9.5 No caso de não haver candidato inscrito ou não habilitado para a vaga reservada por sorteio a candidatos negros, ou caso surjam novas vagas durante a vigência do

concurso, a nomeação dar-se-á pela lista de candidatos aprovados da lista de ampla concorrência.
4.9.6 No surgimento de novas vagas para cargos que não tiveram reserva a candidatos negros definida em sorteio, aplicando-se o percentual de vinte por cento das vagas para

candidatos negros, a 3ª vaga de cada cargo, por cidade de lotação, por antecipação do direito de reserva, será destinada ao primeiro candidato negro classificado e homologado para a
referida vaga, enquanto os demais candidatos negros classificados serão convocados, a cada intervalo de cinco vagas providas, para ocupar a 8ª, a 13ª, a 18ª e a 23ª vagas, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificação e o número máximo de candidatos aprovados conforme subitem 8.2.12, relativamente à criação de novas vagas, durante o prazo de
validade do concurso.

4.9.7 Se o candidato negro estiver melhor classificado na lista geral, ele será nomeado por esta, permitindo-se o provimento do cargo, conforme subitem 4.9.6, por outra pessoa
negra.

4.9.8 Vagas oriundas de nomeações de candidatos que não tomaram posse ou que não entraram em exercício, bem como as vagas provenientes de vacâncias de servidores
aprovados por este certame, não serão consideradas como vaga nova para fins do disposto no subitem 4.9.6.

4.9.9 As vagas reservadas a candidatos negros que não forem providas por falta de candidatos aprovados nesta condição, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada
a ordem geral de classificação por cargo/área de conhecimento/campus.

4.9.10 Para concorrer a uma das vagas para negros deste Edital, o candidato deverá, no momento de sua inscrição, marcar em seu requerimento de inscrição a condição de
pessoa negra e que deseja concorrer às vagas reservadas.

4.9.10.1 O disposto no item 4.9.10 se aplica às vagas reservadas por sorteio e às vagas oriundas durante o período de vigência do concurso.
4.9.10.2 Ao marcar a opção para concorrer às vagas reservadas a candidatos negros, o candidato deverá assim se autodeclarar, no momento da inscrição no concurso público,

de acordo com os critérios de raça e cor utilizados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
4.9.10.3 O candidato negro que não marcar as duas opções indicadas no item 4.9.10 participará do certame em regime de ampla concorrência.
4.9.11 Até o final do período de inscrição do concurso, será facultado ao candidato desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas, devendo formalizar sua desistência

através do e-mail inscricao.concursos@uffs.edu.br. Deverá incluir no corpo do e-mail, além da declaração de desistência de concorrer pelo sistema de reserva de vagas, o seu nome
completo, número do documento pessoal registrado na inscrição e área em que se inscreveu.

4.9.12 A relação dos candidatos com a inscrição deferida para concorrer nesta condição será divulgada na Internet, na página https://concursos.uffs.edu.br/, conforme
cronograma deste edital.

4.9.13 Os candidatos negros, inscritos nesta condição, concorrerão concomitantemente às vagas para negros e às vagas destinadas à ampla concorrência, bem como às vagas
de pessoa com deficiência, caso se declarem também deficientes, de acordo com a classificação no concurso.

4.9.14 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, devendo este responder por qualquer falsidade.
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4.9.15 O candidato inscrito como negro participará deste Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos
critérios de aprovação, ao(s) horário(s), ao(s) local(is) de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.

4.9.16 Os candidatos negros, aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência, não serão computados para efeito do preenchimento das vagas
reservadas.

4.9.17 O número máximo de candidatos aprovados na Prova Objetiva e classificados na condição de candidato negro, observada a ordem de classificação e o número máximo
de aprovados, conforme subitem 4.9.6 e subitem 8.2.12, segue a tabela abaixo:

. Número máximo de candidatos aprovados no cargo na lista de classificação geral Número máximo de candidatos classificados na condição de candidato negro

. 03 01

. 08 02

. 13 03

4.9.18 A partir do 13º (décimo terceiro) aprovado na lista de classificação geral, a cada cinco aprovados nesta lista, acrescenta-se 1 (um) na lista de candidatos classificados
na condição de candidato negro.

4.9.19 Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o subitem 4.9.17, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente
desclassificados no concurso público.

4.9.20 Conforme LEI Nº 12.990, DE 9 DE JUNHO DE 2014, de 9 de junho de 2014 e a PORTARIA NORMATIVA SGP Nº 4, DE 6 DE ABRIL DE 2018 , da Secretaria de Gestão de
Pessoas do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, alterada pela PORTARIA SGP/SEDGG/ME Nº 14.635, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021, da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, o candidato inscrito que solicitar cota para candidato negro, se aprovado na prova de conhecimentos e classificado
para a prova didática, deverá comparecer à sede da UFFS, na cidade de Chapecó-SC, em data, horário e local publicados na página do concurso, para realização do procedimento de
heteroidentificação.

4.9.21 Os candidatos que optarem por concorrer às vagas reservadas às pessoas negras, ainda que tenham obtido nota suficiente para aprovação na ampla concorrência, e
satisfizerem as condições de habilitação estabelecidas neste edital deverão se submeter ao procedimento de heteroidentificação.

4.9.22 Será convocada para o procedimento de heteroidentificação, no mínimo, a quantidade de candidatos equivalentes a três vezes o número de vagas reservadas às pessoas
negras previstas no edital, ou dez candidatos, o que for maior, resguardadas as condições de aprovação estabelecidas neste edital de concurso.

4.9.23 O candidato que não comparecer no horário e local definido para procedimento de heteroidentificação e análise de recurso, conforme item 4.9.21, será eliminado do
concurso, dispensada a convocação suplementar de candidatos não habilitados.

4.9.24 A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição declarada pelo candidato.
4.9.24.1 Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo da realização do procedimento de heteroidentificação.
4.9.24.2 Não serão considerados, para os fins do caput, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a

confirmação em procedimentos de heteroidentificação realizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais.
4.9.25 O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será utilizada na análise de eventuais recursos interpostos pelos candidatos.
4.9.26 O candidato que recusar a realização da filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação, nos termos do item 4.9.25, será eliminado do concurso público,

dispensada a convocação suplementar de candidatos não habilitados.
4.9.27 O candidato cuja autodeclaração não for confirmada em procedimento de heteroidentificação, e que atender o critério de aprovação definido nos itens 8.2.12 e 8.2.13

do edital concorrerá às vagas destinadas à ampla concorrência.
4.9.27.1 O candidato que não atender os critérios definidos nos itens 8.2.12 e 8.2.13, ainda que aprovado nas demais etapas do certame, será desclassificado do concurso.
4.9.27.2 Não concorrerá às vagas destinadas a ampla concorrência e será eliminado do concurso público o candidato que apresentar autodeclaração falsa constatada em

procedimento administrativo da comissão de heteroidentificação nos termos do parágrafo único do art. 2º da LEI Nº 12.990, DE 9 DE JUNHO DE 2014.
4.9.28 As hipóteses de que tratam os itens 4.9.27, 4.9.27.1 e 4.9.27.2 não ensejam o dever de convocar suplementarmente candidatos não convocados para o procedimento

de heteroidentificação.
4.9.29 A comissão de heteroidentificação deliberará pela maioria dos seus membros, sob forma de parecer motivado. As deliberações da comissão de heteroidentificação terão

validade apenas para este concurso público, não servindo para outras finalidades.
4.9.29.1 É vedado à comissão de heteroidentificação deliberar na presença dos candidatos.
4.9.29.2 O teor do parecer motivado será de acesso restrito, nos termos do art. 31 da LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011.
4.9.30 O resultado provisório do procedimento de heteroidentificação será publicado na página web https://concursos.uffs.edu.br do qual constarão os dados de identificação

do candidato, a conclusão do parecer da comissão de heteroidentificação a respeito da confirmação da autodeclaração.
4.9.31 Os integrantes da Comissão de heteroidentificação devem manifestar por escrito, nos prazos estabelecidos no cronograma a ser publicado junto ao resultado provisório

geral do concurso, à Comissão Permanente de Concurso, relações que podem ser qualificadas como de favorecimento ou de desfavorecimento para que a Comissão seja reorganizada de
forma a desconstituir tais relações, utilizando para este fim os membros suplentes da referida comissão.

4.9.31.1 A manifestação de que trata o subitem 4.9.31 deverá ser encaminhada mediante envio de e-mail para: concurso@uffs.edu.br, com as devidas justificativas, obedecido
ao cronograma publicado junto ao resultado provisório geral do concurso.

4.9.31.2 Para fins deste Edital serão consideradas relações que podem gerar favorecimento ou desfavorecimento as relações de amizade íntima, inimizade notória, parentesco
e inter-relações profissionais e acadêmicas, como publicações conjuntas, orientação, relações diretas de trabalho.

4.9.32 O candidato poderá entrar com recurso administrativo em até 48 horas após a publicação do resultado do procedimento de heteroidentificação. O recurso deverá ser
encaminhado mediante envio de e-mail para: concurso@uffs.edu.br, com as devidas justificativas. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.

4.9.32.1 O candidato que solicitar recurso conforme item 4.9.32, deverá seguir os procedimentos publicados junto com o resultado provisório geral do Concurso, para fins de
análise do recurso.

4.9.32.2 A análise dos recursos será realizada pela Comissão Recursal, composta por três integrantes distintos dos membros da comissão de heteroidentificação.
4.9.32.2.1 Não cabe recurso ao julgamento da Comissão Recursal.
4.9.33 O resultado do parecer das comissões será divulgado na página do concurso.
4.9.34 A inobservância do disposto no item 4.10 e respectivos subitens deste Edital acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos negros.
5 DA HOMOLOGAÇÃO E RECURSO DAS INSCRIÇÕES
5.1 A relação das inscrições homologadas será divulgada na página web https://concursos.uffs.edu.br/.
5.2 Os candidatos que efetuarem a inscrição e o pagamento no período previsto no Edital, e não tiverem suas inscrições homologadas, poderão entrar com recurso

administrativo em até 48 horas da Homologação Provisória das Inscrições. O recurso deverá ser encaminhado mediante envio de e-mail para: inscricao.concursos@uffs.edu.br anexando
o comprovante de inscrição acompanhado do comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) com o assunto - Recurso Inscrição Concurso.

6 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO
6.1 São requisitos básicos para investidura em cargo público, conforme prevê o art. 5º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990:
a) a nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo

dos direitos políticos na forma do disposto no art. 12, § 1º da Constituição Federal, e no art. 13 do DECRETO Nº 70.436, DE 18 DE ABRIL DE 1972;
b) o gozo dos direitos políticos;
c) a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
d) a idade mínima de 18 (dezoito) e máxima de 70 (setenta) anos;
e) o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
f) a aptidão física e mental;
g) não cumprir sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal;
h) professores, técnicos e cientistas estrangeiros poderão participar do Concurso e serem investidos nos cargos para os quais forem aprovados e nomeados nos termos da Lei

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e da LEI Nº 9.515, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1997.
6.2 Para investidura no cargo, o candidato deverá atender também a todos os requisitos específicos da vaga pretendida, descritos pelo ANEXO II deste Edital.
6.3 Somente serão aceitos diplomas de Graduação e Pós-Graduação reconhecidos pela legislação federal vigente à data de posse no cargo. Os diplomas de Graduação e Pós-

Graduação obtidos em instituição estrangeira somente serão aceitos se já estiverem revalidados no Brasil.
6.4 A aprovação no certame não representa o atendimento aos requisitos de titulação e demais requisitos estabelecidos neste Edital, os quais deverão ser comprovados no ato

de posse conforme subitem 11.5.
7 DAS BANCAS EXAMINADORAS
7.1 A Banca Examinadora da Prova de Conhecimentos, da Prova Didática e da Prova de Títulos será composta por 3 (três) membros titulares e até 3 (três) membros suplentes,

com titulação acadêmica igual ou superior à do cargo a ser provido e preferencialmente com formação acadêmica na área específica ou afim da vaga. Os membros das bancas podem
ser diferentes nas etapas do concurso condicionado à disponibilidade deles.

7.1.1 Um dos membros da Banca Examinadora a presidirá, coordenando os trabalhos da Banca Examinadora durante o certame, conforme Portaria específica de designação,
a ser divulgada na página web https://concursos.uffs.edu.br/.

7.2 Respeitadas as condições do item 7.1, poderão integrar a Banca Examinadora, profissionais da Universidade Federal da Fronteira Sul, de outras Instituições de Ensino Superior
reconhecidas pelo MEC e de Instituições de Ciência e Tecnologia, sejam eles efetivos ou visitantes, ativos ou aposentados.

7.2.1 Os membros suplentes poderão substituir os membros titulares a qualquer tempo em caso de impedimento de um ou mais membros titulares, ou por motivo
justificado.

7.3 O candidato que possuir ou identificar entre outros candidatos a existência de relações que possam implicar favorecimento ou desfavorecimento com um ou mais integrantes
da Banca Examinadora (titular ou suplente), deverá, via requerimento específico disponível na página web do concurso, manifestar essa incompatibilidade em até 48 horas após a
publicação da Portaria de Designação das Bancas Examinadoras com a descrição detalhada do impedimento. O formulário deverá ser enviado por meio eletrônico com a assinatura do
candidato, empregando o endereço eletrônico informado pelo candidato no momento da inscrição e remetido para o endereço concurso@uffs.edu.br tendo como assunto "Declaração de
relações de favorecimento ou desfavorecimento". O candidato que não informar incompatibilidade declara tacitamente não haver impedimento para a composição da Banca
Examinadora.

7.4 A Comissão de Concurso julgará os pedidos de incompatibilidade supradescritos e não caberá recurso contra a decisão.
7.4.1 Para fins deste Edital serão consideradas relações que podem gerar favorecimento ou desfavorecimento as relações de amizade íntima, inimizade, parentesco e inter-

relações profissionais e acadêmicas, como publicações conjuntas, orientação, relações diretas de trabalho.
8 DA REALIZAÇÃO DO CONCURSO
8.1 O Concurso Público constará das seguintes etapas:
a) Prova de Conhecimentos;
b) Prova Didática;
c) Prova de Títulos.
8.1.1 Todas as etapas do Concurso serão realizadas na cidade de Chapecó, nas datas especificadas no cronograma deste Edital, com locais e horários a serem divulgados na

página web do Concurso: https://concursos.uffs.edu.br/.
8.1.1.1 O candidato deverá comparecer ao local da Prova de Conhecimentos munido de comprovante de inscrição e original do documento oficial de identidade com foto,

informado na inscrição.
DA PROVA DE CONHECIMENTOS
8.2 A Prova de Conhecimentos, classificatória e eliminatória, será constituída de um texto acerca do ponto sorteado de uma lista de pontos constante do ANEXO III deste Edital.
8.2.1 Não será permitida a entrada de candidatos no local específico da prova após as 13h20 horas.
8.2.2 Na realização da Prova de Conhecimentos, o candidato redigirá no máximo seis laudas na versão definitiva da prova.
8.2.2.1 O candidato deverá preencher de próprio punho os dados de identificação, quando solicitado, nas folhas de prova (tanto nas folhas de rascunho quanto nas folhas

definitivas) e conferir a correta numeração e a correta sequência de folhas.
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8.2.2.2 O candidato não deverá proceder qualquer identificação nas folhas definitivas além do local expressamente indicado. Caso o candidato faça identificação pessoal em local
não indicado ele será excluído do certame.

8.2.2.3 Apenas as folhas definitivas serão avaliadas pela Banca Examinadora, no entanto, todo material recebido pelo candidato deverá ser devolvido ao término da Prova de
Conhecimentos.

8.2.2.4 Não haverá fornecimento de folhas adicionais nem substituição de folhas definitivas devido a erro do candidato.
8.2.3 A Prova de Conhecimentos visa a avaliação da capacidade de sistematização, de síntese, de argumentação e de domínio do tema relativo a um ponto sorteado de uma

lista de pontos constantes do ANEXO III deste Edital.
8.2.4 Cada examinador da Banca Examinadora, individualmente, atribuirá à Prova de Conhecimentos uma nota de 0 (zero) à 10 (dez) em observância aos critérios de avaliação

estabelecidos no ANEXO IV do presente Edital, expressando o motivo da atribuição de pontuação de cada item avaliado.
8.2.4.1 A média de Prova de Conhecimentos será calculada através da média aritmética das três notas atribuídas pela Banca Examinadora, considerando até duas casas decimais

após a vírgula.
8.2.4.2 Será considerado reprovado na Prova de Conhecimentos o candidato que obtiver média aritmética menor do que 6,0 (seis vírgula zero), sendo registrada até duas casas

decimais após a vírgula.
8.2.4.3 Os candidatos reprovados na Prova de Conhecimentos não participarão das etapas posteriores do certame.
8.2.4.4 As provas de conhecimento não serão fornecidas aos candidatos, ficando sob guarda da Comissão Permanente de Concurso.
8.2.5 O ponto para a Prova de Conhecimentos será sorteado no dia da Prova, em local indicado pela Comissão Permanente de Concurso.
8.2.6 O número do ponto sorteado para a Prova de Conhecimentos será o mesmo para todos os candidatos inscritos na área de concurso.
8.2.7 A Prova de Conhecimentos terá duração de 4 h (quatro horas), sendo os 30 (trinta) minutos iniciais exclusivamente destinados à consulta a livros ou apontamentos,

podendo o candidato fazer anotações em folhas de rascunhos. Porém, estas anotações não poderão ser usadas durante a realização da prova de Conhecimentos.
8.2.7.1 Durante a Prova de Conhecimentos, inclusive durante o período de consulta a materiais, é proibida a comunicação e a troca de materiais entre os candidatos, bem como

a posse ou utilização de qualquer material, equipamentos mecânicos e/ou eletrônicos, tais como computadores, tablets, telefones celulares e outros que não sejam expressamente
autorizados por esse Edital ou pela comissão permanente de concurso. Os candidatos não poderão utilizar véus, bonés, chapéus, gorros, lenços, aparelhos auriculares (à exceção de
candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência Auditiva, cuja condição deverá estar previamente informada na lista de candidato que solicitou atendimento especial, conforme
subitem 4.6.2), óculos escuros, ou qualquer outro adereço que lhes cubra a cabeça, os olhos e os ouvidos ou parte do rosto (exceto máscara de proteção, quando aplicável).

8.2.7.1.1 Caso o candidato se apresente para a realização da Prova portando qualquer objeto ou adereço ou com qualquer tipo de aparelho eletrônico especificado no item
8.2.7.1, esse material deverá ser identificado e lacrado pelo próprio candidato, antes do início da Prova, por meio de embalagem fornecida para tal fim pela UFFS. Os celulares deverão
ser desligados e acondicionados nessa embalagem. Se assim não proceder, o candidato será excluído do Concurso. Esse material será acomodado em local a ser indicado pelos fiscais da
sala de Prova e ali deverá ficar durante o período de permanência do candidato no local de Prova. A UFFS não se responsabilizará por perda ou extravio de documentos, objetos ou
equipamentos eletrônicos, que ocorram no local de realização da Prova, nem por danos neles causados.

8.2.7.2 O candidato que desrespeitar o contido no item 8.2.7.1 será desclassificado do certame.
8.2.7.3 O horário destinado à consulta será computado no total de duração da Prova de Conhecimentos, podendo o candidato portar neste período os seguintes materiais: livros,

apostilas, folhas avulsas e anotações.
8.2.7.4 O horário de consulta encerra-se às 14 horas, quando o candidato deverá preparar-se para receber as folhas de prova e guardar todos os seus materiais: livros, apostilas,

folhas avulsas, anotações e qualquer outro tipo de material que a fiscalização de sala julgue necessário.
8.2.7.5 As folhas de rascunho e as laudas definitivas de prova somente serão entregues a partir das 14 horas, ainda que o candidato opte por não realizar consulta a materiais

durante o tempo em que é permitido.
8.2.7.6 O candidato receberá 4 folhas de rascunho.
8.2.7.7 A Prova de Conhecimentos definitiva deverá ser redigida com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. A caneta empregada para realização da prova deverá ser de

material transparente.
8.2.8 Durante a realização da Prova de Conhecimentos, nenhum candidato poderá deixar a sala de prova sem estar acompanhado por uma pessoa indicada pelo fiscal de

sala.
8.2.9 Será permitido ao candidato entregar a sua prova somente após decorrido uma hora do início da prova. Depois da entrega da prova ao fiscal, o candidato não poderá

permanecer no local da prova.
8.2.10 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala somente poderão entregar as respectivas provas e se retirarem do local simultaneamente, assinando a ata.
8.2.11 Os candidatos aprovados serão ordenados de forma decrescente segundo a grandeza da nota média obtida nessa etapa.
8.2.12 O número máximo de candidatos aprovados na Prova de Conhecimento segue a tabela abaixo, conforme o DECRETO Nº 11.211, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022.

. Vagas Previstas no Edital (por área de conhecimento) Quantidade de aprovados (por área de conhecimento)

. 01 06

. 02 11

. 03 17

8.2.12.1 Os candidatos não classificados no quantitativo máximo de aprovados de que trata o item 8.12.12, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente
reprovados no concurso público.

8.2.13 Quando houver candidatos empatados na última posição que completar o número de candidatos aptos para realizarem as demais etapas do certame, todos esses
candidatos empatados serão considerados aptos e terão o direito de prosseguir no certame.

8.2.14 Do resultado provisório da Prova de Conhecimentos caberá recurso, a ser interposto mediante preenchimento de formulário próprio, por meio da página web do
Concurso, em até 48 horas após a publicação do seu resultado.

8.2.15 O recurso deve conter objetivamente e claramente o(s) item(ns) que está(ão) sendo solicitado(s) para revisão, além de justificativa e fundamentação sobre a pertinência
da revisão do(s) item(ns).

8.2.16 Contra o julgamento do recurso previsto no item antecedente não caberá recurso.
8.2.17 Somente os candidatos aprovados e classificados na Prova de Conhecimentos estarão aptos para as demais etapas respeitando as quantidades expressas no Item

8.2.12.
DA PROVA DIDÁTICA
8.3 A Prova Didática será pública, com duração mínima de 40 (quarenta) minutos e máxima de 50 (cinquenta) minutos, sobre o ponto sorteado pela Comissão Permanente de

Concurso com antecedência mínima de 36 (trinta e seis) horas do início da realização da prova didática.
8.3.1 A Comissão Permanente de Concurso procederá ao sorteio do ponto para a prova de conhecimento e para a prova didática no dia e horário indicados no cronograma.

O número do ponto sorteado para a Prova Didática será o mesmo para todos os candidatos.
8.3.1.1 O resultado do sorteio será publicado na página web do concurso.
8.3.1.2 O ponto sorteado para a Prova de Conhecimentos será automaticamente excluído da lista de pontos para a Prova Didática.
8.3.2 Para a Prova Didática, os candidatos deverão comparecer no horário e local definidos para esta etapa, que serão publicados na página do Concurso.
8.3.2.1 Os candidatos serão ordenados para apresentação da prova didática de acordo com a ordem crescente do número de inscrição.
8.3.2.2 O candidato deverá comparecer ao local de realização da Prova Didática munido de documento oficial de identidade original, com foto, informado na inscrição.
8.3.2.3 A UFFS garantirá a disponibilidade de quadro e giz ou marcadores para quadro branco para utilização do candidato durante a Prova Didática.
8.3.2.4 A UFFS disponibilizará projetor multimídia, porém não será disponibilizado computador, sendo responsabilidade do candidato providenciá-lo, se houver necessidade.
8.3.2.5 Recomenda-se o formato pdf para as apresentações em projetor multimídia, evitando problemas de compatibilidade.
8.3.2.6 Em face de ocorrências de queda de energia elétrica ou outras falhas, incluindo a incompatibilidade entre o computador do candidato e o projetor multimídia, a

Universidade não garante a disponibilidade de equipamentos elétricos ou eletrônicos, incluindo a substituição de projetor multimídia, para a realização da Prova Didática.
8.3.2.6.1 Os projetores multimídias disponibilizadas possuem conexão do tipo HDMI.
8.3.2.7 O candidato poderá utilizar até 10 (dez) minutos para instalações, antes do início do tempo de até 50 (cinquenta) minutos correspondentes à Prova Didática.
8.3.2.8 Antes do início da Prova Didática, o candidato deverá entregar o plano de aula, digitado, e impresso em três vias.
8.3.3 O candidato que não comparecer para a Prova Didática na hora marcada ou que não respeitar o tempo mínimo de 40 (quarenta) minutos de duração da Prova Didática

será desclassificado e excluído do Certame e não terá nota atribuída à Prova Didática.
8.3.3.1 Ao candidato, é permitido cronometrar o período de duração de sua prova didática.
8.3.4 A Prova Didática será gravada em áudio, conforme DECRETO Nº 9.739, DE 28 DE MARÇO DE 2019 e não poderá ser assistida pelos demais candidatos participantes do

Concurso.

8.3.5 Os presentes não poderão utilizar equipamentos eletrônicos, não poderão se manifestar e os candidatos não poderão requisitar sua participação, sob pena de
desclassificação do certame, apenas poderão simulá-la, se assim desejarem.

8.3.6 A Banca Examinadora não se manifestará no decorrer da prova, não interrompendo o candidato.
8.3.6.1 Aos 50 (cinquenta) minutos de prova, a Banca comunicará o encerramento da aula do candidato.
8.3.7 Os candidatos não serão arguidos pela Banca Examinadora ao término da Prova Didática.
8.3.8 Cada examinador, individualmente, atribuirá à Prova Didática uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), em observância aos critérios de avaliação estabelecidos no ANEXO

VI do presente Edital, consignando-a em cédula por ele assinada e colocada em envelope lacrado, o qual ficará sob a guarda da Comissão Permanente de Concurso, até o final
do concurso.

8.3.9 Para obtenção da nota da Prova Didática, será calculada a média aritmética das três notas individuais conferidas pela Banca Examinadora, considerando até duas
casas decimais após a vírgula.

8.3.10 A Prova Didática é eliminatória e classificatória, e o candidato que, na Prova Didática, não obtiver média igual ou superior a 6 (seis) e que não obtiver, da maioria
dos membros da Banca Examinadora, nota igual ou superior a 6 (seis) será eliminado do Concurso, independente da nota obtida nas demais Provas.

8.3.11 Do resultado provisório da Prova Didática caberá recurso, a ser interposto mediante preenchimento de formulário próprio, por meio da página web do Concurso,
em até 48 horas após a publicação do seu resultado.

8.3.12 O recurso deve conter objetivamente e claramente o(s) item(ns) que está(ão) sendo solicitado(s) para revisão, além de justificativa e fundamentação sobre a
pertinência da revisão do(s) item(ns).

8.3.13 Contra o julgamento do recurso previsto no item antecedente não caberá recurso.
DA PROVA DE TÍTULOS
8.4 Para a Prova de Títulos o candidato deverá entregar, no horário e no local da sua Prova Didática, o Currículo documentado, conforme ANEXO V deste Edital.
8.4.1 O candidato que não proceder de acordo com o especificado no item 8.4 será excluído do certame.
8.4.2 É de responsabilidade do candidato a entrega dos documentos comprobatórios da Prova de Títulos nas seguintes condições: encadernados com espiral, grampeadas

ou costuradas, e em sequência numérica crescente, de acordo com a ordenação em que são relacionados no ANEXO V deste Edital.
8.4.2.1 Em hipótese alguma serão aceitas folhas avulsas para comprovação de títulos.
8.4.2.2 Não serão pontuadas atividades não descritas no ANEXO V.
8.4.3 Os títulos serão avaliados conforme tabela constante do ANEXO V do presente Edital.
8.4.3.1 O candidato que tiver concluído o Doutorado ou o Mestrado ou a Especialização e não estiver de posse do respectivo diploma poderá entregar declaração ou

documento equivalente (atestado/certidão), emitido pela instituição de ensino responsável, que declare expressamente a conclusão efetiva do curso reconhecido pelo Ministério da
Educação; a aprovação do interessado; a inexistência de qualquer pendência para a obtenção da titulação; e o início da expedição e registro do respectivo diploma.

8.4.3.2 A comprovação dos títulos poderá ser realizada por cópia simples do original.
8.4.3.3 A UFFS poderá solicitar os originais dos documentos utilizados na prova de títulos, para comprovação.
8.4.4 A nota atribuída na prova de títulos será uma nota única, dos três membros da Banca Examinadora, estabelecida em consenso, obedecida a valoração constante

da tabela do ANEXO V do presente Edital.
8.4.5 Para os candidatos que cumprirem ao item 8.4, a nota da Prova de Títulos será atribuída a partir de um valor mínimo de 6 (seis) e máximo de 10 (dez) calculado

de acordo com a fórmula:
a) N = 6 + (P -10)/35
b) Sendo N a nota do candidato na prova de títulos e P a pontuação obtida pelo candidato (segundo o ANEXO V), cujo valor máximo é de 150 pontos.
8.4.6 A nota atribuída aos candidatos será consignada em cédula assinada pelos três membros da Banca Examinadora e colocada em envelope lacrado, o qual ficará sob

a guarda da Comissão Permanente de Concurso.
8.4.7 Os recursos à Prova de Títulos deverão ser interpostos mediante preenchimento de formulário próprio, por meio da página web do Concurso, até 48 horas após

a publicação do seu resultado na página web do Concurso.
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9 DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
9.1 Será aprovado no Concurso o candidato que tiver atendido os requisitos exigidos em cada uma das etapas do certame (Prova de Conhecimentos, Prova Didática e

Prova de Títulos).
9.2 Para a classificação geral, a Banca Examinadora calculará a média aritmética das notas obtidas pelos candidatos aprovados e classificados em cada uma das etapas

do Concurso, relacionando-os em ordem decrescente das médias obtidas.
9.2.1 A média aritmética da nota final será registrada com até duas casas decimais após a vírgula.
9.3 Em caso de empate entre os candidatos na nota final no Concurso a ordem de classificação para esses candidatos será estabelecida através dos critérios a seguir,

na ordem como são apresentados:
a) idade mais elevada igual ou acima de 60 anos, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003;
b) maior nota na Prova de Conhecimentos;
c) maior nota na Prova Didática;
d) idade mais elevada;
e) candidato que tiver exercido efetivamente a função de jurado no período entre a data de publicação da LEI Nº 11.689, DE 9 DE JUNHO DE 2008 e a data de término

das inscrições, conforme estabelece o Art. 440 do Código de Processo Penal Brasileiro.
9.4 De cada reunião da Banca Examinadora será lavrada uma ata, nas quais serão registradas as ocorrências verificadas e as decisões tomadas, devidamente assinadas

pelos examinadores.
10 DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E DOS RECURSOS
10.1 Os resultados provisórios e finais serão publicados separadamente por vaga/área.
10.2 Os candidatos deverão acompanhar a publicação dos resultados finais por vaga/área e são responsáveis por este acompanhamento e pelo atendimento aos prazos

de recurso.
10.3 Do resultado provisório geral caberá recurso quanto ao registro das notas/médias atribuídas pela Banca Examinadora, mediante preenchimento de formulário próprio,

disponível na página web do Concurso. A interposição deverá ser efetuada em até 48 horas após a divulgação do resultado provisório geral através da página web
https://concursos.uffs.edu.br/.

10.4 Não serão aceitos recursos por outros meios, distintos do estabelecido no item 10.3, ou fora do prazo estabelecido neste Edital.
10.5 Recursos cujo teor desrespeite a Banca Examinadora serão indeferidos.
10.6 Contra o julgamento do recurso previsto no item 10.3 não caberá recurso.
10.7 O resultado dos recursos será divulgado na página web do Concurso e não terá efeito suspensivo sobre o certame.
11 DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DO APROVEITAMENTO DOS CANDIDATOS HABILITADOS
11.1 O provimento dos cargos nos vários campi da UFFS obedecerá à ordem de classificação por área de conhecimento.
11.2 Havendo vagas não ocupadas em determinado campus e candidatos aprovados para a mesma área de conhecimento em outros campi, a UFFS poderá chamá-los

para ocupar tais vagas, observando a média final obtida pelos candidatos. Os candidatos terão a liberdade de aceitar ou não a oferta, isto é, o fato de declinarem da eventual
proposta feita não os retirará da sua posição na lista de aprovados no campus por eles escolhido.

11.3 A aprovação do candidato no Concurso Público não lhe assegura o aproveitamento automático no cargo de professor a que concorre, mas garante-lhe, apenas, a
expectativa de direito de ser admitido dentro da ordem classificatória, ficando a concretização deste ato condicionada à observância da legislação pertinente, especialmente do
ANEXO II do DECRETO Nº 9.739, DE 28 DE MARÇO DE 2019 e à necessidade da Instituição.

11.4 Não haverá, em hipótese alguma, opção por parte do candidato aprovado de transferência para outras posições da lista de classificados publicada no Diário
Oficial.

11.5 O candidato aprovado no Concurso, quando convocado para a investidura no cargo (posse), deverá atender os requisitos previstos neste Edital e em seus
Anexos.

11.6 A convocação do candidato aprovado para investidura no cargo dar-se-á por meio de portaria de nomeação publicada no Diário Oficial da União e no Boletim Oficial
da UFFS, bem como através de e-mail, enviado exclusivamente ao endereço fornecido na inscrição.

11.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de nomeações da UFFS, divulgadas na página web da UFFS em Boletim Oficial e no Diário
Oficial da União divulgada na página web da Imprensa Nacional.

11.8 O não comparecimento do interessado no prazo estipulado, ou a não aceitação do cargo para o qual foi convocado, implicará sua exclusão do processo de
nomeação.

11.9 No ato da assinatura do Termo de Posse, o nomeado firmará declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pública. Na hipótese de acúmulo legal,
contemplado no artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal, o limite máximo de carga horária acumulada não poderá ser superior a 60 (sessenta) horas semanais, respeitada
a compatibilidade de horário entre os cargos legalmente acumulados.

11.10 O provimento do candidato na Carreira de Magistério Superior dar-se-á sempre no primeiro nível de vencimento da Classe A com as seguintes denominações:
Professor Auxiliar para portadores de certificado de especialização; Professor Assistente A para portadores de título de mestre; ou Professor Adjunto A para portadores de título
de Doutor, respeitada a exigência de cada área do conhecimento especificada no ANEXO II deste Edital.

11.11 Além da área de conhecimento para a qual eventualmente venha a ser nomeado, o candidato deverá, em caso de necessidade, assumir aulas de área correlata,
desde que possua qualificação para isso.

11.12 Nos termos do art. 14 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial, sendo empossado
somente aquele que for julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo.

11.13 O candidato poderá, a qualquer tempo, desistir formalmente da nomeação ou da vaga através de declaração de desistência, acompanhada de foto frente e verso
de seu documento de identificação, encaminhada ao setor de Gestão de Pessoas da UFFS (dap.dpam@uffs.edu.br), utilizando a mesma conta de e-mail fornecido no momento da
inscrição.

12 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 A homologação do resultado final do Concurso será publicada no Diário Oficial da União e na página web do Concurso.
12.2 O prazo de validade do Concurso será de 2 (dois) anos a contar da data da publicação do Edital de homologação do resultado final no Diário Oficial da União,

prorrogáveis, a critério da Administração, por igual período.
12.3 Durante o período de validade do Concurso, a UFFS reserva-se o direito de proceder às nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço,

de acordo com a disponibilidade orçamentária e até o número de vagas existentes.
12.4 No processo de realização do Concurso e de posse no cargo, não compete à Universidade Federal da Fronteira Sul qualquer responsabilidade referente a extravios

de documentos enviados via SEDEX, passagens, bem como diárias, alimentação e estadia, ou quaisquer outras despesas relativas à participação dos candidatos.
12.5 A inscrição no Concurso implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas no inteiro teor do presente Edital bem como dos editais

complementares que porventura venham a ser publicados, dos quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.
12.6 Os candidatos declaram estar cientes de que todas as publicações e divulgações pertinentes a este Concurso Público serão realizadas por meio da página web do

Concurso https://concursos.uffs.edu.br/.
12.7 A Universidade realizará a análise curricular, para fins de comprovação dos requisitos elencados no Anexo II, somente após a nomeação do candidato ao

cargo.
12.7.1 Para fins de comprovação dos requisitos de titulação para fins de posse no cargo, somente serão aceitos os seguintes documentos: Diploma de Conclusão para

Graduação, Mestrado e Doutorado; e Certificado de Conclusão para Especialização.
12.8 Os candidatos admitidos poderão atuar em qualquer dos componentes curriculares relativos à matéria/área de conhecimento objeto do concurso ou qualquer

componente curricular da área de conhecimento da sua formação.
12.9 A jornada de trabalho dos candidatos admitidos poderá ocorrer durante o turno diurno e/ou noturno, de acordo com as necessidades da UFFS.
12.10 Dúvidas relativas ao concurso poderão ser encaminhadas para o e-mail concurso@uffs.edu.br.
12.11 A UFFS poderá publicar edital complementar com normas de biossegurança aplicáveis ao certame.
12.12 Fica estabelecido como foro para dirimir eventuais litígios que possam decorrer do presente procedimento, a Justiça Federal, Seção Judiciária de Santa Catarina,

Subseção Judiciária de Chapecó.
12.13 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Concurso da UFFS.

JOÃO ALFREDO BRAIDA

ANEXO I
RELAÇÃO DAS ÁREAS, VAGAS, REGIME DE TRABALHO E CAMPUS

. Nº Área do Conhecimento Vagas Regime de

Trabalho

Campus

. 01 Saúde Coletiva 01 40DE Chapecó

. 02 Cirurgia 01 20 Chapecó

. 03 Epidemiologia, Bioestatística, Saúde Coletiva 01 40DE Chapecó

. 04 Ed u c a ç ã o / A r t e s 01 40DE Chapecó

. 05 Cuidado de Enfermagem ao Adulto e Idoso na Atenção Básica 01 40DE Chapecó

. 06 Psicologia da Educação e teorias da aprendizagem 01 40DE Laranjeiras do Sul

. 07 Geografia 01 40DE Laranjeiras do Sul

. 08 Pediatria 01 20 Passo Fundo

. 09 Nutrição Clínica 01 40DE Realeza

. 10 Língua Espanhola e Linguística Aplicada 01 40DE Realeza

. 11 Zoologia de Cordados; Geologia e Paleontologia; Biogeografia, Evolução e Diversidade 01 40DE Realeza

. 12 Filosofia e Educação 01 40DE Realeza
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ANEXO II
REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA CADA ÁREA DE CONHECIMENTO

Os requisitos específicos são cumulativos, ou seja, o candidato no momento da posse no cargo deverá atender a todos os requisitos elencados relativos à área de
conhecimento em que se encontra aprovado.

I - Área de conhecimento 1: Saúde Coletiva (Campus Chapecó)
1 Requisitos específicos:
1.1 Graduação: Biomedicina ou Educação Física ou Enfermagem ou Farmácia ou Fisioterapia ou Fonoaudiologia ou Medicina ou Nutrição ou Odontologia ou Psicologia

ou Saúde Coletiva ou Serviço Social ou Terapia Ocupacional; e,
1.2 Doutorado: Ciências da Saúde ou Saúde Pública ou Saúde Coletiva ou Epidemiologia ou Ciências Humanas.
II - Área de conhecimento 2: Cirurgia (Campus Chapecó)
1 Requisitos específicos:
1.1 Graduação: Medicina; e,
1.2 Especialização: Residência Médica ou Especialização em Cirurgia Geral ou Pré-Requisito em Área Cirúrgica Básica.
III - Área de conhecimento 3: Epidemiologia, Bioestatística, Saúde Coletiva (Campus Chapecó)
1 Requisitos específicos:
1.1 Graduação: Biomedicina ou Educação Física ou Enfermagem ou Farmácia ou Fisioterapia ou Fonoaudiologia ou Medicina ou Nutrição ou Odontologia ou Psicologia

ou Saúde Coletiva ou Serviço Social ou Terapia Ocupacional; e,
1.2 Doutorado: Ciências da Saúde ou Epidemiologia ou Saúde Coletiva ou Saúde Pública.
IV - Área de conhecimento 4: Educação/Artes (Campus Chapecó)
1 Requisitos específicos:
1.1 Graduação: Licenciatura em Pedagogia ou Licenciatura em Artes; e,
1.2 Doutorado: Educação.
V - Área de conhecimento 5: Cuidado de Enfermagem ao Adulto e Idoso na Atenção Básica (Campus Chapecó)
1 Requisitos específicos:
1.1 Graduação: Enfermagem; e,
1.2 Doutorado: Enfermagem, Saúde Coletiva ou Ciências da Saúde.
VI - Área de conhecimento 6: Psicologia da educação e teorias da aprendizagem (Campus Laranjeiras do Sul)
1 Requisitos específicos:
1.1 Graduação: Licenciatura em Psicologia; e,
1.2 Doutorado: Doutorado em Educação.
VII - Área do conhecimento 7: Geografia (Campus Laranjeiras do Sul)
1 Requisitos específicos:
1.1 Graduação: Licenciatura em Geografia; e,
1.2 Doutorado: Geografia.
VIII - Área de conhecimento 8: Pediatria (Campus Passo Fundo)
1 Requisitos específicos:
1.1 Graduação: Medicina; e,
1.2 Especialização: Residência Médica em Pediatria.
IX - Área de conhecimento 9: Nutrição Clínica (Campus Realeza)
1 Requisitos específicos:
1.1 Graduação: Nutrição; e,
1.2 Doutorado: Nutrição, Nutrição e Metabolismo ou Nutrição Humana, Ciências da Saúde ou Ciências Médicas ou Ciências Biólogicas.
X - Área de conhecimento 10: Língua Espanhola e Linguística Aplicada (Campus Realeza)
1 Requisitos específicos:
1.1 Graduação: Licenciatura em Letras - Espanhol; e,
1.2 Doutorado: Educação ou Estudos Linguísticos ou Letras ou Linguística ou Linguística Aplicada.
XI - Área de conhecimento 11: Zoologia de Cordados; Geologia e Paleontologia; Biogeografia, Evolução e Diversidade (Campus Realeza)
1 Requisitos específicos:
1.1 Graduação: Licenciatura em Ciências Biológicas; e,
1.2 Doutorado: Zoologia ou Diversidade Animal ou Biologia Animal Comparada.
XII - Área de conhecimento 12: Filosofia e Educação (Campus Realeza)
1 Requisitos específicos:
1.1 Graduação: Licenciatura em Filosofia; e,
1.2 Doutorado: Doutorado em Educação.

ANEXO III
PONTOS PARA AS PROVAS DE CONHECIMENTO E DIDÁTICA

I - Área de conhecimento 1: Saúde Coletiva (Campus Chapecó)
1 Políticas públicas indutoras de provimento e fixação de profissionais de Saúde e formação médica.
2 Estratégia de Saúde da Família e interprofissionalidade: equipes básicas e matriciamentos.
3 Atenção Primária e a organização das redes de atenção à Saúde.
4 Extensão Universitária nos eixos transversais da formação médica: educação ambiental, relações étnico raciais, gênero e educação em direitos humanos.
5 Planejamento e gestão dos serviços de Saúde no Brasil.
6 Desafios da Saúde Coletiva na formação médica.
7 Determinantes sociais de saúde e atenção à Saúde de grupos em situação de vulnerabilidade.
8 Clínica ampliada e produção do cuidado na Atenção Primária à Saúde.
9 Desafios atuais do Sistema Único de Saúde.
10 Organização da Vigilância em saúde no sistema de Saúde brasileiro.
II - Área de conhecimento 2: Cirurgia (Campus Chapecó)
1 Hérnias da parede abdominal.
2 Ética em cirurgia.
3 Preparo pré-operatório.
4 Atendimento inicial no traumatismo cranioencefálico.
5 Atendimento de emergência no traumatismo abdominal.
6 Choque e reposição hidroeletrolítica em pacientes cirúrgicos.
7 Tipos de drenos e suturas.
8 Abdome agudo inflamatório.
9 Cuidados clínicos no período pós-operatório.
10 Abdome agudo obstrutivo.
III - Área de conhecimento 3: Epidemiologia, Bioestatística, Saúde Coletiva (Campus Chapecó)
1 Tipos de estudos epidemiológicos: conceitos básicos e aplicações.
2 Viéses em estudos clínico-epidemiológicos.
3 Avaliação de testes-diagnóstico.
4 Métodos de amostragem.
5 Vigilância em Saúde.
6 Extensão Universitária nos eixos transversais da formação médica: educação ambiental, relações étnico raciais, gênero e educação em direitos humanos.
7 Medidas de frequência e de associação.
8 Revisão sistemática e metanálise.
9 Sistemas de Informação em Saúde.
10 Atenção Primária e a organização das redes de atenção à Saúde.
IV - Área de conhecimento 4: Educação/Artes (Campus Chapecó)
1 Arte/Educação na infância.
2 Imaginação e criação na infância.
3 Dimensão ética estética na formação de professores.
4 Arte, infância e cultura popular.
5 Linguagens da arte: teatro, dança, música, cinema, artes visuais no desenvolvimento e na aprendizagem humana.
6 Propostas teórico-metodológicas no ensino de Artes na infância.
7 A estética e a história da arte na formação do professor da Educação Infantil e dos Anos Iniciais.
8 Arte como experiência e conhecimento na educação da infância.
9 Arte/Educação e possibilidades interdisciplinares.
10 Inclusão e interseccionalidade como princípio educativo no ensino da Arte na infância.
V - Área de conhecimento 5: Cuidado de Enfermagem ao Adulto e Idoso na Atenção Básica (Campus Chapecó)
1 Sistematização da assistência da enfermagem na atenção primária à Saúde.
2 Interfaces entre a Política Nacional de Atenção Básica e as Políticas Nacionais de Promoção da Saúde e de Humanização.
3 O cuidado de enfermagem às doenças crônicas não transmissíveis na atenção primária à Saúde.
4 Determinantes sociais da Saúde, território e diagnóstico comunitário.
5 O papel da atenção primária à Saúde frente as doenças transmissíveis em adultos.
6 Legislação do Sistema Único de Saúde - SUS.
7 Cuidados de enfermagem à idosos na atenção primária à Saúde.
8 Epidemiologia aplicada aos serviços de Saúde.
9 Educação permanente em saúde e à Enfermagem.
10 Consulta de enfermagem e visita domiciliar na atenção primária à Saúde.
VI - Área de conhecimento 6: Psicologia da Educação e teorias de aprendizagem (Campus Laranjeiras do Sul)
1 A formação da mente humana e sua relação com o trabalho socialmente construído.
2 A relação entre aprendizagem e desenvolvimento na educação escolar: contraposição entre o Construtivismo e a Psicologia Histórico cultural.
3 Psicologia do desenvolvimento, educação e formação humana: Teoria Comportamental, Construtivismo e Psicologia Histórico-Cultural.
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4 Psicologia da personalidade: enfoque histórico-cultural relacionado com a aprendizagem escolar.

5 Atividade de Estudo: a organização do trabalho pedagógico escolar e o desenvolvimento psíquico.

6 Periodização da aprendizagem escolar: Atividade dominante e a formação das funções psíquicas superiores.

7 A construção da subjetividade humana sob a mediação da educação escolar e o mundo do trabalho.

8 A relação sociedade e escola na formação da personalidade.

9 A historicidade da Linguagem, relacionada com a interação social, sob a mediação da aprendizagem escolar.

10 Linguagem e estrutura do pensamento sob a mediação do princípio educativo na educação escolar.

VII - Área de conhecimento 7: Geografia (Campus Laranjeiras do Sul)

1 Questão agrária e movimentos socioterritoriais.

2 Conflitos por terra e território no contexto indígena e camponês.

3 Questão ambiental e agroecologia.

4 Educação do Campo, escola do campo e agroecologia.

5 Ensino de Geografia, populações tradicionais e processos contra-hegemônicos no campo.

6 Relação campo cidade e Educação do Campo.

7 Capitalismo e agronegócio no campo brasileiro.

8 Monopolização do Território e Territorialização do Monopólio: impactos e perspectivas para o campesinato.

9 A produção do espaço urbano brasileiro: agentes, escalas e conflitos.

10 Políticas públicas e a organização territorial do campo no Brasil.

VIII - Área do conhecimento 8: Pediatria (Campus Passo Fundo)

1 Abordagem psicossocial em saúde mental da criança e do adolescente.

2 Malformações congênitas.

3 Cuidados com o recém-nascido normal.

4 Doenças diarreicas agudas e desidratação.

5 Imunização na criança e no adolescente.

6 Anemias na infância.

7 Meningites.

8 Infecções de vias aéreas superiores e inferiores.

9 Desenvolvimento da criança normal.

10 Manejo da asma aguda na emergência.

IX - Área de conhecimento 9: Nutrição Clínica (Campus Realeza)

1 Avaliação e cuidado nutricional do adulto e do idoso.

2 Avaliação e cuidado nutricional da gestante, lactante e lactente.

3 Avaliação e cuidado nutricional na infância e adolescência.

4 Fisiopatologia e dietoterapia de doenças e agravos não transmissíveis.

5 Triagem e Avaliação nutricional do paciente cirúrgico e hospitalizado.

6 Nutrição enteral e parenteral.

7 Fisiopatologia e dietoterapia nas doenças do aparelho digestório e órgãos anexos, nos estágios agudos e crônicos.

8 Fisiopatologia e dietoterapia nas doenças do sistema renal, cardiopulmonar e circulatório, nos estágios agudos e crônicos.

9 Fisiopatologia e dietoterapia em transtornos alimentares.

10 Nutrição aplicada ao exercício físico e esporte.

X - Área de conhecimento 10: Língua Espanhola e Linguística Aplicada (Campus Realeza)

1 La lingüística aplicada a la enseñanza de la lengua española.

2 La práctica de enseñanza de español en las escuelas.

3 Estrategias para el desarrollo del español hablado.

4 Aspectos del subjuntivo en la lengua española.

5 Sintaxis comparativa de la lengua española y portuguesa.

6 Fonética y fonología de la lengua española.

7 Por qué enseñar y por qué estudiar morfosintaxis.

8 El portuñol fronterizo y la enseñanza intercultural.

9 Adquisición de la lengua española.

10 El voseo en Hispanoamérica.

XI - Área de conhecimento 11: Zoologia de Cordados; Geologia e Paleontologia; Biogeografia, Evolução e Diversidade (Campus Realeza)

1 Origem e evolução de hemichordata e chordata.

2 Morfologia e fisiologia comparada de Cordados.

3 Características gerais, morfologia, fisiologia, ecologia e sistemática de peixes.

4 Características gerais, morfologia, fisiologia, ecologia e sistemática de anfíbios.

5 Características gerais, morfologia, fisiologia, ecologia e sistemática de repteis.

6 Características gerais, morfologia, fisiologia, ecologia e sistemática de aves.

7 Características gerais, morfologia, fisiologia, ecologia e sistemática de mamíferos.

8 Tempo Geológico e sua magnitude.

9 Grandes extinções ao longo da história da vida.

10 Fatores histórico-evolutivos e história de vida das espécies.

XII - Área de conhecimento 12: Filosofia e Educação (Campus Realeza)

1 Universidade e formação no mundo contemporâneo.

2 Igualdade, desigualdade e diferença.

3 A modernidade e suas críticas.

4 Educação e meritocracia.

5 As bases filosóficas do pensamento pedagógico moderno.

6 Teorias críticas e educação.

7 Filosofia política, democracia e educação.

8 Conhecimento científico, democracia e educação.

9 Ética, política e educação.

10 O processo de produção do conhecimento na ciência e na educação.

ANEXO IV

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA A PROVA DE CONHECIMENTO

. Item Critérios de avaliação para a Prova de Conhecimento Máximo

. 01 Sistematização (organização do texto) 02

. 02 Síntese (clareza, objetividade, precisão, coerência, criatividade e adequação do texto ao tema) 02

. 03 Capacidade Argumentativa/Domínio do tema (conhecimento específico) 05

. 04 Qualidade da linguagem (gramática e domínio do vocabulário técnico) 01

. Total 10
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 337/2023 - UASG 153052

Nº Processo: 23070058942202353 . Objeto: Contrato UFG/FUNAPE - Projeto de
Pesquisa: PROJETO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E OPERACIONAL DA
FACULDADE DE ENFERMAGEM . Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art.
24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa: Na contratação de
instituição brasileira incumbida da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento
institucional. Declaração de Dispensa em 07/11/2023. LUCAS MENDES RODOVAL H O.
Colaborador. Ratificação em 07/11/2023. ROBSON MAIA GERALDINE. Pró Reitor. Valor
Global: R$ 109.941,94. CNPJ CONTRATADA : 00.799.205/0001-89 FUNDACAODE APOIO A
PESQUISA .

(SIDEC - 07/11/2023) 153052-15226-2023NE800682

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 99/2023 - UASG 153052

Nº Processo: 23070.055613/2023. Objeto: Registro de Preços para aquisição com
fornecimento parcelado maravalha.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 08/11/2023 das 08h00
às 12h00 e das 13h00 às 17h59. Endereço: Avenida Esperanca S/n Campus Samambaia-predio
Reitoria, - Goiânia/GO ou https://www.gov.br/compras/edital/153052-5-00099-2023. Entrega
das Propostas: a partir de 08/11/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 22/11/2023 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Para fins
de formulação da proposta de preços, gentileza seguir, exclusivamente, as especificações
contidas no Anexo I - Termo de Referência. Em caso de alterações neste Edital, republicações,
adiamentos, dentre outros, o acompanhamento deverá ser feito através do sítio eletrônico
www.gov.br/compras. .

ROBSON MAIA GERALDINE
Pro-reitor de Administração e Finanças

(SIASGnet - 07/11/2023) 153052-15226-2023NE000001

ANEXO V
PONTUAÇÃO PARA A PROVA DE TÍTULOS

Orientações Gerais:
I - Os documentos comprobatórios apresentados para a Prova de Títulos devem ser encadernados com espiral, grampeadas ou costuradas, de acordo com a ordem em

que são relacionados neste Anexo, sob pena de desclassificação.
II - Quanto aos itens constantes no Grupo I, para efeito de pontuação: será considerada unicamente a maior titulação e apenas uma vez; somente serão considerados

válidos os títulos reconhecidos pela legislação vigente.
III - Os pontos atribuídos às funções relacionadas nos Grupos II e III são acumulativos, respeitadas as pontuações máximas.
IV - Para pontuação nas atividades descritas nos Grupo II e III, somente serão consideradas atividades ocorridas a partir de 01/01/2018.
V - Frações de tempo superiores a 6 (seis) meses serão contabilizadas como 1 (um) ano.
VI - Nos itens que possuam a pontuação variada (exemplo, 0 a 10 pontos por trabalho) ou com teto sem escalas (exemplo, Item 3.5), a banca deve criar critérios para

a pontuação (exemplo: o impacto do periódico ou evento para artigos científicos) e registrá-los em ata anteriormente a análise dos títulos.
VII - os valores para cada item, individualmente, deverão ser múltiplos de 0,1 (zero vírgula um).
VIII - a pontuação máxima a ser alcançada na prova de títulos será de 150 pontos.
IX - os membros da banca devem expressar os motivos da atribuição de cada item avaliado.
X - A critério da Banca Examinadora, poderão ser valoradas outras atividades consideradas relevantes, não podendo exceder 5 (cinco) pontos no total. Os critérios

acordados devem ser registrados na ata correspondente.
1 GRUPO I - Títulos Acadêmicos
1.1 Doutorado ou Livre-Docência: 80 (oitenta) pontos.
1.2 Mestrado: 20 (vinte) pontos.
1.3 Especialização (pós-graduação Lato Sensu): 10 (dez) pontos.
1.4 Residência Médica: 15 (quinze) pontos.
2 GRUPO II - Atividades de ensino
2.1 Orientação de tese de doutorado aprovada: 3 (três) pontos por tese, até máximo de 15 (quinze) pontos.
2.2 Orientação de dissertação de mestrado aprovada: 2 (dois) pontos por dissertação, até o máximo de 12,5 (doze e meio) pontos.
2.3 Orientação de trabalho aprovado, de conclusão de curso de graduação ou de especialização (pós-graduação Lato Sensu): 0,5 (zero vírgula cinco) ponto por trabalho,

até o máximo de 4 (quatro) pontos.
2.4 Orientação de outra natureza em nível de graduação (iniciação científica, extensão, outras): 0,5 (zero vírgula cinco) ponto por aluno e por ano, até o máximo de 4 (quatro) pontos.
2.5 Orientação de outra natureza ou preceptoria (internato, residência, atividade educativa curricular de interação ensino-serviço) em nível de graduação (estágio não

curricular, estágio não obrigatório e monitoria) presencial ou a distância: 0,5 (zero vírgula cinco) por semestre, até o máximo de 4 (quatro) pontos.
2.6 Participação em Bancas Examinadoras de:
a) Doutorado ou Livre-Docência: 1 (um) ponto cada banca, até o máximo de 6 (seis) pontos.
b) Mestrado: 0,5 (zero vírgula cinco) ponto cada banca, até o máximo de 3 (três) pontos.
c) Trabalho de conclusão de curso de graduação e/ou especialização (pós-graduação Lato Sensu): 0,2 (zero vírgula dois) ponto cada banca, até o máximo de 1 (um) ponto.
d) Concurso para carreira do magistério superior: 0,5 (zero vírgula cinco) ponto cada banca, até o máximo de 3 (três) pontos.
3 GRUPO III - Trabalhos científicos, artísticos, sociais e culturais, e realizações profissionais
3.1 Autoria de livro com ISBN: de 1 (um) até 10 (dez) pontos por livro até no máximo 30 (trinta) pontos.
3.2 Autoria de capítulo de livro: de 1 (um) a 5 (cinco) pontos cada trabalho até no máximo 15 (quinze) pontos.
3.3 Tradução de livros, de 1 (um) a 3 (três) pontos cada trabalho até 12 (doze) pontos.
3.4 Organização de livro ou periódico acadêmico: de 0,5 (zero vírgula cinco) a 2 (dois) pontos cada trabalho, até o máximo de 8 (oito) pontos.
3.5 Trabalhos completos publicados em anais: de 0,1 (zero vírgula um) até 2 (dois) pontos por trabalho até o máximo de 10 pontos.
3.6 Artigos em periódico com corpo editorial e ISSN: de 0,5 (zero vírgula cinco) até 4 (quatro) pontos por trabalho até no máximo 25 (vinte e cinco) pontos.
3.7 Trabalho de natureza técnica ou profissional, sem caráter rotineiro: de 0 (zero) até 4 (quatro) pontos pelo conjunto dos trabalhos.
3.8 Participação voluntária em trabalho social, sem remuneração: 0,2 (zero vírgula dois) ponto a cada 6 (seis) meses de trabalho, até o máximo de 1 (um) ponto.
3.9 Avaliador de artigos para revistas especializadas até um máximo de 2 (dois) pontos pelo conjunto.
3.10 Membro de corpo editorial até o máximo de 2 (dois) pontos pelo conjunto.
3.11 Organização de evento científico: de 0,1 (zero vírgula um) até 0,5 (zero vírgula cinco) pontos por evento até o máximo de 3 pontos.
3.12 A comprovação das publicações pode ser realizada com a apresentação da primeira página, em que conste o veículo de publicação.

ANEXO VI
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA A PROVA DIDÁTICA

. Item Critérios de avaliação para a Prova Didática Máximo

. 01 Plano de aula 0,5

. 02 Organização do conteúdo (coerência). 1,0

. 03 Domínio do conteúdo trabalhado. 2,5

. 04 Clareza, exatidão da exposição e adequação da linguagem a alunos de graduação (tom, nível de abstração, ilustrações, figuras de linguagem, exemplos). Adequação do material didático empregado

aos objetivos propostos.

2,5

. 05 Domínio dos procedimentos didáticos. 1,0

. 06 Postura: comunicabilidade, motivação e criatividade. 1,0

. 07 Síntese dos pontos fundamentais: revisão, generalização, inferências, esclarecimentos, implicações. 1,0

. 08 Referências bibliográficas. 0,5

. Total 10,0

Obs.: os membros da banca devem expressar os motivos da atribuição de cada item avaliado.

ANEXO VII
ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR FEDERAL

Conforme disposto na LEI Nº 12.772, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012, Art. 2º "São atividades das Carreiras e Cargos Isolados do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério
Federal aquelas relacionadas ao ensino, pesquisa e extensão e as inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria instituição, além
daquelas previstas em legislação específica."

São exemplos de atividades a serem exercidas:
a) participar da elaboração e cumprimento do Plano de Ensino da disciplina em conformidade com o Projeto Pedagógico dos Cursos para os quais suas disciplinas forem

oferecidas;
b) ministrar o ensino sob sua responsabilidade, em conjunto com os demais docentes, cumprindo integralmente o Plano de Ensino da disciplina e sua carga horária;
c) utilizar metodologias condizentes com a disciplina, buscando atualização permanente;
d) observar a obrigatoriedade de frequência e pontualidade às atividades didáticas;
e) estimular e promover pesquisas e atividades de extensão à comunidade;
f) registrar, no sistema acadêmico, a frequência dos alunos, as notas das avaliações e os resultados de sua disciplina, na forma e nos prazos previstos;
g) organizar e aplicar os instrumentos de avaliação do aproveitamento escolar dos alunos;
h) elaborar Plano e Relatório de Atividades, obedecendo aos prazos previstos;
i) participar de capacitações organizadas pela UFFS;
j) participar de comissões e atividades para as quais for convocado ou eleito;
k) participar da vida acadêmica da UFFS;
l) exercer outras atribuições previstas nos atos normativos da UFFS ou na legislação vigente;
m) ampliar os conhecimentos e atualizar-se constantemente, por meio da participação em congressos, palestras, leituras, visitas, estudos, entre outros meios;
n) participar da elaboração e execução de projetos de pesquisa, objetivando o desenvolvimento científico da UFFS;
o) votar e ser votado para as diferentes representações de sua Unidade Organizacional;
p) participar de reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados a que pertencer e de comissões para as quais for designado;
q) zelar pela guarda, conservação e manutenção dos materiais e equipamentos que utiliza;
r) cumprir e fazer cumprir normas e padrões de comportamento estabelecidos pela Instituição; e
s) executar tarefas afins, a critério de seu superior imediato.


